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ATO N'13512025

uspôB soBRE o FUNCToNAMENTo
DA DIRETORIA DE ENGENHARIA E
DAS seçÕe s DE l-rcrreçÕes E
coNTRATos, coNvÊwtos E
COTICÊNrRcs - SELIC's, e OÁ
ourRAS pRovtoÊNcrRs.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE ALAGOAS. no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o disposto no Art. 5' da Lei Estadual n" 8.790, de 29 de
dezembro de 2022, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de
Alagoas - TCE-AI;

Considerondo a necessidade da intercomunicação entre as atividades
finalísticas no Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, objetivando seu desenvolvimento
insütucional;

Considerando a adoção imediata de medidas voltadas à redefinição do
mapeamento de competências, processos e funcionamento das diretorias integrantes da
estrutura administrativa desta Corte de Contas, sobretudo das diretorias finalísticas;

Considerundo a transversalidade que deve nortear as ações administrativas
com a finalidade de possibilitar maior celeridade na análise dos processos de licitações,
contratos, convênios e congêneres submetidos à jurisdição desta Corte de Contas; e

Considerondo, por fim, que compete à alta gestão implementar atos e
procedimentos necessários ao regular funcionamento de suas unidades administrativas, por
razões de opomrnidade e conveniência, objetivando a efetividade de sua atuação,

RESOLVE:

Art. 1" Concentrar na Diretoria de Engenharia do Tribunal de Contas do
Estado de Alagoas as atividades relacionadas às atribuições das Seções de Licitações e
Contratos - SELIC's vinculadas às Diretorias da Administração Financeira e Orçamentária
Municipal e Estadual, e das Autarquias, Sociedades de Economia Mista e das Fundaçôes
(DFAFOM, DFAFOE E DFASEM), acumulando as seguintes atribuições: I

\
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I - Participar da elaboração e do desenvolvimento das estratégias de controle
referentes às fiscalizações e às auditorias de obras e serviços de engenharia, da área
ambiental, das desestatizações, das licitações e das contratações;

II - Analisar e instruir processos decorrentes de fiscalização, representações,
inspeções ou auditorias em obras e serviços de engenharia, na área ambiental, em
desestatizações, em licitações e em contratações;

III ' Proceder à análise de edital de licitação, procedimento de dispensa e

inexigibilidade de licitação, bem como da etapa de planejamento de concessões, parcerias
público-privadas e privatizações;

IV - Acompanhar a execução de obras públicas e promover a análise de
conüatos adminisuativos, conforme critérios de seletividade previamente determinados;

V - Sanear os processos sob sua responsabilidade, por meio de diligência,
podendo determinar a citação, a audiência ou a intimação para apresentâr documentos.

VI - Realizar inspeções ou auditorias decorrentes de representações
apresentadas ao Tribunal de Contas e instruir os respectivos processos;

VII - Elaborar relatório de auditoria acerca das fiscalizações e auditorias

IX - Atuar no planejamento e execução de fiscalizações e auditorias
relativas à sua área de especialização, previstas no Plano de Fiscalização e no Plano de
Trabalho.

Art.2'Os servidores atualmente lotados nas SELIC's passam a integrar a
estrutura adminisnativa e organizacional da Diretoria de Engenharia, passando a
desempenhar as atribúções próprias de seus cargos na referida Unidade Técnica.

Art.3'Fica a Diretoria de Planejamento e Orçamento, com o auxílio e a
colaboração da Diretoria Geral e da Diretoria de Recursos Humanos, autorizada a
implementar as determinações contidas no presente Ato, a fim de que os servi
atualmente desenvolvidos pelas SELIC's não sofram solução de continuidade.
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realizadas;

VIII - Representar ao relator quando tomar conhecimento de irregularidade
ou ilegalidade que possa ocasionar dano ou prejuízo à administração pública;
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Art. 4" As medidas determinadas no caput do Art. 1. possuem caráter
provisório, até a superveniência de nova reestruturação administrativa do Tribunal de
Contas do Estado de Alagoas, que redefinirá a atuação, diretriz, estrutura e funcionamento
da Diretoria de Engenharia.

Art. 5' Este Ato enüa em vigor na data de sua publicação.

Art 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício Guilherme Palmeira, 7 de outubro de 2025.

Conselheiro FERNANDO EIRO TOLEDO
Presidentp

/fa(b.

Publicado no DO-e do dia 8/10/2025.
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OISPÔE soBRE o FUNCIoNAMENÍo OÂ OIREToRIA oE ENGENHARIA E DÀs sEÇOEs
DE ucnaÇoEs E coNTRATos, coNvÊNros E CoNGÊNERES - sElrc's, E oÁ ourRAs
PRovtDÊl{ctÂs.

O PnE$DC}{IE DO TnBU{^l DE CO}íf S OO ESrAÍx) DE 
^LAGOAS, 

no uso de suas
âtíibuições lêgois e rêgimentais.

Co,irir...,rdo o disposto no a.t. 5' da Lêi Estadual n. 8.790, de 29 dê dezembío de
2022, que dispóe sobre a Lel Orgánica do Tnbunal de Coí[as do Eíado de alâgoâs -

TCE.AL;

Corrridrl-rdo a necessldâdê d6 lntêrcomunicâÇão entre as aliyldades finôllstic6s
no Tribunal de Contâs do Eslado d€ Alagoas. objêtivando seu dêsenvolvimento
institucional;

Corrsidarando â adoção amedaôlâ d€ mêdadâs voltadôs à íêdefinição do mâpêâmento
de comp€tênciâq procêssos ê funcionâmento dss diretoíiôs intêgrantes ds estrúura
administíativâ destâ cone de Contáq sobretudo das diÍêtorias íinaliíicâs;

Corrsirbí.Írdo ô transveÍsalldade que dêve oorteÍ as açóes âdminlstÉtivas com
e frnelidedê de possibilitâr meioí celeridade na ânálise dos píoc€ssos de licitâçóes,
clmratos, convênios e congênêrcs submêtidos à iudsdiçáo destâ Cortê dê Contâsi ê

coarsiarararrdo, por íim, que compele à aha geíão implemenlar âtos ê procedimenlos
necêssários âo íêgulâr funcionâmêmo de suasunidadês administrâtivas, poí íaz6€s de
oportunidade e convêolêôcia, objetivândo a êíêtividâdê de sua âtuêção,

RESOLVE:

ArL lo ConcentrêÍ na Diíêtoíia de EngênhâÍiâ do Tíibunâl dê Contâs do Eslado
de Àagoas as atvidaalês íelacionadâs às etÍibuiçóês dás sêçõês dê Licitâçôês
ê Contratos - SELIC-S vinculadas às Diíêtories da administraÇão Finâncêih ê
Orçamentária Municipale Estadual,edâs Aúaquiâs, Sociedades de Econofiiâ Miste ê
das Fundaçõês (DFAFOM, DFÀFoE E DFÂSEMO, acumulandoas sêguintes atribuiçõês:

l - Pârticiparda elôboÍôÇâoe do desênvolvimênlodôs estBlégiâs de controle rêíêrentês

I I
MaÍia Clêidê Costa Bêse.ra
Cooselheira - Diretora Geral

Itl at
Enio Andrade Pimentâ

ProcuradoÍ-Geíal
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| Quarta-feira, 08 de Outubro de 2025

Rodrigo Siquêira Cavalcante
conselherío . coíegedor Geral
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às liBcâlizações ê às ôuditoíiss de obras e seNlços de eng€nharis, de árêâ rmblental,
dâs dêsêíâÍzaçõ€s, das llchaçóês e dâs contmtaçôês;

ll - Anallsar e Ins!íuk p.ocêssos dêconeírtes de fscalizrção. rêpíesêntâçóes. lnspeçóes
ouâuditori6seftobrâseseNigosdeêngenha a, nâ área ambieotal, em deseíatizâções,
em lichaçõês e eÍn contrstações;

lll - PÍocrder à 8nálisê dê êdit6l de licitação, procêdimêolo de dispênsô ê inexigibilidade
de lic eção, bêm coíno ds etapa dê phnqâíieíto de clncessô€s. paÍceíiss úbltco
pívâdâs ê privatiêçô€s:

lV - Ac.mpanhar â êxec!çào de obras públicâs e promorêí ô ânálise de cmtÍstos
âdministrêtlvos, cootormê cdléílos de seletividade previamênte detêíminôdos;

V - Sâneâr os prccessos sob suâ responsâbilidâde, por mêlo de dlllgôncia, podendo
dáerman6r a chsçáo, a sudlênciô ou a lnilmâçáo paÍa aprêsêlltâa documêôto3,

Vl - Rêâlizar inspêçõ€s ou audiioÍies dêcoÍÍenles de rêpresentaçõ€s sprêsêntâdas ôo
TÍbunâl de Contâs e inslruií os rêsp€ctivos processos;

Vll - Elaborôr relâtório dê audltorlâ âcêrcs das fscalizações e âuditorlgs reslizôdas;

Vlll - Repíesentôr âo relator quando tonar conhecimênto de lregulaítdadê ou
ilegalldade quê írossâ ocaslonâr dano oU pÍejuízo à adminlstrâção públlcô;

lX - Aluâí no plâna,sÍnênto ê êrêc1lÇã0 de fscalizaçõ€s e auditorias rêlativâs à sua área
de êspêci8lização, previíâs no Plano de Fiscalização e no Plâno dê T.'trlho.
AÊ 2. Os seÍvidoÍes Etualmêílle lotâdos nas SEUC s pass€m ô intêgmr â êínJlula
âdminÉtrâlÍva e oígâniaâclonal al6 oketoria de Engênharia. pâssândo â desempênhar
as atribuiÇõês paópíiás rrê seus caígos na rêÍê.ide Unadadê Téciicâ.

^rL 
3. Fica a Oiretoriâ de PlanêjaÍneoto e OÍçamento. cotil o aodllo e s colaboísçáo

da Diíetoria Gerôl e dê DhetoÍia dê Recu6os Humanos, aúoÍizads a lmplementâr
ôs deteÍmlnaçô€s coí1lldâs no pÍêsente Ato, a fim dê que os seavlços atuslmente
dêsênvolvidos pelas SELIC'S não sofram solução de continuidade-

Art. 40 As medidas ddeÍminadâs no c.Brt do ÂÍt. I o possuêm aôráteí provisório, sté a
supeNeniência de nova rêeíruturdçáo adminiírâtiva doÍíibunalde Coírtss do Estado
dêÀlôgoas, que íedeíinid a âtuaçâo, diÍetriz, estrutuE e íuncionsmêntoda Diretoía de
Eng€nhâíia.

Àrt 50 Este Ato ênlra êm vigoína dâlâ de sua publicaçáo.

AÍt 60 RevogaÍn-se as disposiçóês em conlÉíio.

Edifício Guilhêrmê P6lmei€.7 de oúúbro.lê 2025.

Acórdão

GABII{EIE OO OO'{SELHEIRO DO ÍRET,XAI. DE COIíTAS DO ESTADO DE AIAGOAS,
AISEI..IIO ROBERÍO OE ALHEIOA BRÍTO.

acóRDÃc 
^co2c.cARAB. 

r 35r /2025

Píocesso: TC/l 2.000532/2023

Assunto: 
^POSEilÍ 

DOR|I/RESERV S/P€NSÔES - ÍR NSFERÊNCX^ EX. OíC|O /
REFoRrr^ EÍ. oFíoo

lntêÍessado: RAUMY CARLOS LOPIS - CPP *.943.*-«)
Jurisdicionado: PoLíoa M|LÍIAR oo EsT DoDE^L Go^s / 

^L 
Go s pREUDÊ]{ctl

ATo DE TnANSFERÊNCIA PAÂA A nEsERvA nErlu EnTDA Ex.oFFIcIo cof,I
PnovE}ÍTos INIEGRÀS DE RAUMY cÁnlos LoP€s. PoÚqA u[Ír^n Do ESTADo
DE 

^LÂGols. 
srru^ÇÂo JuníDrc^ colsoLtD^DÀ JuRtspit ocNcta p oFtctD

No íf. piELlMt 
^Â 

DE REr^zMEiaTo 0^ Et^p^ DÉ rrsÍnuÇÃo pnocÍssü L 62.
Do 

^it 
7a D LorcE/lt E 

^ot 
66ssl. supEn DÀ o8sERv^rct 

^os 
REoutsÍÍos

co slTÍlrctot{^ts E ttc^ls ooNFoRME E}ÍÍEt{o[tE]rlos JUR|SPRUoÊ crxs.
REcoMEt{o çóEs 

^os 
óRGIos cEsÍoREs. REGtsÍRo.

ACOROAM os membros de 2'Câmsra Dêlibêíativa do Tribonaldê Contas do Estâdo de
Àagoas, por mâioriâ, SUPERAR a prellminar de conversáo dos aúos em dlligência para
reíazimenlo da etapa de iníruçáo procêssuâl e, no mérito, por unônimidadê, diânte
das razõ€s êxpostâs, ôcolher o voto do Conselheiro-relator, nos seguintes termos:
REGISÍRAR, na íorma art. 97, inc- lll, alÍnêâ 'b', da Constiluição do Estado dê Alôgoas
de 1989 c/c o ârt. 1o. inc. lll, ôn.96,|nc. lle an.97, parágraÍo único da LeiEíôdual
N,O 8,790/2022, O AIO dE TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA EXOFFICIO
cOM PROVENTOS INTEGRAIS de RAUMY CARLOS LOPES,'lô Sargênro da Políciâ Mtlttôr
de Alagoas, marícula 9022{, nos lermos do ân. 49, ll da Lei Estâduôl n.o 5.346/1992
c/c o ân. 17, §§3" e 40 da Lei Estadusl n.o ó.514/2004, calculados sob,Íe a graduaçâo
atual, Nívef ll, coníorme o ârt. 3ô ds Lei Estâdual no 7.58012014; CIENTIFICAR os
gêíorês da Políciâ Milhar do Eslado dê Alagoas e do Alago3s Prêvidênciâ, soke o
teoÍ da delib€raçáo e, quônlo âo úhimo, lambém soke a posslbilidadê de reallzsção
dâ compênsaçâo prevldenciória. de acordo com § 10 do art. 83 dâ Lei Esiâdual
7.751/2015, Íemetendo-se os âulos pârâ â guârdâ dâ dodmêílâção orllinalque os
9u6mecêm; RECOMENDAR âos respéctivos gestoÍes que se abstenh6m de clncêdêr
beneíícios. pelo Regime Próprio dê Píevidêírcia. â seívidorês âdmitidos sêm concurso
públact, salvo pâra os que já tenhaln preenchldo os requishos para tanto, pars que o
fôçamjunto âo Reglme Ger8lde Píevidêociâ Social; PUBUCIZAR a dêcisão.

S€ssão da 2'Câmarâ Oêlibêraliva do Trlbunalde CoÍrtas deAlagoas, em Maceió,08 dê
outubío d€ 2025.

Conselheiío - 
^NSELMO 

ROBERTO DE ALMEIDA BRÍIO - Prêsidêoie/Relator

Consêlhelra - RENIT PEREIRA PIRES C tHEmOS

Conselhelro Substitulo - 
^LBERTO 

PTRES ALVES oE 
^BRzu

ProcuradoÍ - PmnO BARBOS^ t{EfO

voTo

I TIâTA.SE dê ATO DE TRANSFERÊNCIA PARÁ RESERVA REMUNERADA EX{FFICIO
coM PROVENÍOS tMTEGRA|S de RAUMY CÂRLOS LOPES,1. Saroenlo dâ Polícia Mitilaí
dê Alagoas, matrlcula 9022{, nos termos do ân. 49, llda Lei Estâduâ|n.. 5.346/'1992
c/c o ôí. 17, §§3ô e 4ô dâ Lei Estâdual n.o 6.514/2004 calculados sobíe a grôduaçáo
âtual, Nível ll, coníoÍme o an. 30 da Lel Eslâduâlno 7.580/2014 âútuâdo no TÍlbunôlde
Contas poí meio do Prccesso n.o TCI12.«)05322O23, efi 24105/2023. otlgúado do
Prccesso Admanistrativo n.' E:01206.0000020350/2022, qu€ culmino! no DecÍêlo n.o
A5.676, de23111/2022 (peça '12), concedendo o b€nefício.

2 A PÍocuíadoriacerâl do E§tado, .tlayés do PÂRECER PcVPÂ/St BPREV - 254/2022
(peça 9), opino! pela íegulaíidadê da rêsêrva íemun€râde êr-officio. com pÍovêntos
intêgrais, nos têímos do Ato Concêssório do beieíício foímalizado poí meio do occreto
n.o 85.676. No procêdimento adminiírativo n.o E:01206.0000020350/2022 coníoíme
descrilo no anêxo ll da lnstíuçào Normativâ no 0022018 do TCEr'ÂL ôlém do âlo dê
concêssão, constâm â documentaçáo rêíêÉntê à üda fuôcionâldo (a) servldoí (ô), b.m
como, os documêntos pêítinenles à concessão da inatividade.

3 Os autos íoram êncaminhâdos à Corte de Conlas, segulndo pâíâ a Dketoílô de
MovimenláÇão de Pêssoâl - DIMOB que anollsou os cálculos dos proventos ê emitiu
relatóÍio técnico, atestando a coíformldadê procêssuâl (pêças 16/14. O procêsso
Íoi êncaminhado âo ó.9áo mlnlsterial, aÍôvés do despacho DE9DIMOP-1651/2025,
datado de 08/05/2025, âsslnâdo por seNldor náo concúrsado, tit lâr dâ dlrdodâ.

4 O MinistéÍio Públic! especial junto à Cone dê CoÍtas, manifestor]-sê poÍ meio do
Parecer N.41 18/202 5/6'PC/PBN (peçâ 19) pêl, rêgistro do âlo dê lránsíerêíciô em
apreço, com a dêvidâ rêmessa dos documentos ao óÍgão geío(
5 É ô RêlârôÍiô

R zôEs DE DEctDtR

ó A CRFB/1988, êm seus âns. 71, inc. lll c/c o 75;s CE/ÂU1989, em sêu an. 97,lnc.
lll, âlÍnêá a' ê mesmo os normatlvos própaioq como estabelecem os sns, 1., inc. lll ê
96, inc. ll, da Lei Estadualn. 8.790/2022. quetrstam especilicamenle dos.los sujêltos
a Íegistro. demoostrôm â comp€lêncis ds Corle parâ veaificâção dâ legâlldedê do tlo

7 O ato concessório da tíansIêrênciâ perâ Íêsêíve rêmunerâda êr{fÍcio com píovêdos

TRAÍO DO PRI"EIRO TERMO ADITIVO

^o 
coumTo No 10/2023

PROCESSO ADMINISTRÂÍIVO Nô TC.]3I5/2025,

COUTRAIANÍE| ÍR|8U]{^L DE COiíÍ S0OEST DODE^L GO^S - rcE/Al
CNPJ sob n' 1 2.395.125/0001-47

ENDEREÇO: Av. Fêmôndes Umâ, no 1(X7, Farol, Macêló/ÂL

CoUTRATAoA: D^T COM TELECOaITUX|C çóCS LTDA

CNPJ sob o n'2'1.602 295/000146

ENDEREÇO: Av. Sânlan6do lP3rleína, s/n, Mlâ Alagoâs, Pirânhâs/Al- CEP:57.460{rc0

0O OBJETO: O preseítê Tê.mo Àditivo teín coíno objeto a PRORROGÂÇÃO POR 12
(DOZE) MESES da vigência do Contíato fínado entre as partes. o qualteve seu píaao
iniciado em 05/10/2023, nos têrI|K,s píêvistos em suâ Cláusulâ ouêns, b€m como
aheraÇão da Doleç6o oíÇameotária.

O^ PnORROGAçÂ(} Pelo pÍêsêntê têÍmo aditivo, fica prorÍogada a vigêncie do Contrato
por meis 12 (dozê) mesês a contar da data da assiníúíe, com êíicácla lêgôl coín a
publicação, nos t.Ímos do Pârágrâío Único. do aÍi. 61, dâ Lêi no. 8.66ó/93.

DO VÂLOR: O valor lolôl dêste ÍerÍno Aditivo. parâ cobíií as de§pesas Íelâtlvâs 6os
se içoô, consideEndo o V6lor Globâl Anusl de RS 24.(D0.00 (vinte e quatrc mll reals).

o DoI qÃ0 0nÇ MErrÁRn: Â despesa com este lemo âdiilvo, no corênte
êrêrcício, cofiúá pormelods DotaÇão OrçamemáÍado Aêrcíclo dê 2025, ns Atlvldade
01 .032.103,1.30,{2 - Gertâo dâ Tecnologiâ da lníormaçáo do Ídbun.l de Contâs dê
Alagoss, ElêÍnento de Despesa 3390,1&00 - ServiÇos dê Têcnoloolâ d6 lníoÍmâCáo e
Comunicaçáo - Pessoá Jurídicâ.

D FU,{D MEllÍÍ çÁO LEG^L: O prê§ênrê Íêímo Âditiyo dêêoÍre de autorizaçáo do
Bcelentíssimo Sênhoí Píêsldêntê do Íribunalde Contas do estado de Alegoes - TCE-
Al- erarad6 no pÍêsêntê píocêsso, e êncontÍa ampaío l€gal no anloo 57, inclso ll, da
Lein.o 8.666/93.

D^ n IFICAÇÂO: Ficam r.tilicsdas âs demals cláusulas e clndlçóes eíabêlecidâs no
comrato inaclal,liím3do êíltre as paíes.

DAÍ^ D^ 
^SStlt^IUR 

3 de ouutlÍo de 2025.

REPRESET.ITÂNTES:

DO CONTRATANÍE| CoG€lhearo Píesidênte Fêmando Rlbelro Íoledo

D0 CONTRAÍADO: Erly Mâílá Fâriás do NasciÍÍlento
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Conselh€iÍo FERNANDO RlaERO TOI.EDO

Presidente
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